Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente
Interessado

MINISTERIO DA ECONOMIA /(CARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

10640.902437/2014-10

Voluntario
1002-003.298 — 12 Secao de Julgamento / 22 Turma Extraordinaria
06 de marco de 2024

COMPANHIA INDUSTRIAL CATAGUASES
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario;-2011

RECURSOVOLUNTARIO. MESMAS RAZOES DE DEFESA ARGUIDAS
NA MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE. ACORDAO
RECORRIDO. ADOCAO DAS RAZOES E FUNDAMENTOS
PERFILHADOS NO ACORDAO RECORRIDO. APLICACAO DO ARTIGO
114, §12, 1, DO RICARF.

Nas hipoteses em que o0 sujeito passivo ndo apresenta noveis razfes de defesa
em sede recursal, o artigo 114, 8§12, I, do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”)' autoriza o relator a
transcrever integralmente a decisdo proferida pela Autoridade julgadora de
primeira instancia, caso concorde com as razGes de decidir e com o0s
fundamentos ali perfilhados.

NAO HOMOLOGACAO DE PER/DCOMP. CREDITO DESPIDO DOS
ATRIBUTOS LEGAIS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMENTO.

Correta a ndo homologacdo de declaracdo de compensacdo, quando
comprovado que o crédito nela pleiteado ndo possui 0s requisitos legais de
certeza e liquidez.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario: 2011

COMPENSACAO. RETIFICACAO DE PER/DCOMP APOS O DESPACHO
DECISORIO. IMPOSSIBILIDADE.

O cancelamento ou a retificacdo do PER/DCOMP somente sdo admitidos
enquanto esse se encontrar pendente de decisdo administrativa a data do envio
do documento retificador ou do pedido de cancelamento e desde que fundados
em hipoteses de inexatiddes materiais verificadas no preenchimento do referido
documento.

1 §12. A fundamentacéo da decisdo pode ser atendida mediante:
I - declaragdo de concordancia com os fundamentos da deciséo recorrida;
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 RECURSO VOLUNTÁRIO. MESMAS RAZÕES DE DEFESA ARGUIDAS NA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO. ADOÇÃO DAS RAZÕES E FUNDAMENTOS PERFILHADOS NO ACÓRDÃO RECORRIDO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 114, §12, I, DO RICARF. 
 Nas hipóteses em que o sujeito passivo não apresenta novéis razões de defesa em sede recursal, o artigo 114, §12, I, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�RICARF�) autoriza o relator a transcrever integralmente a decisão proferida pela Autoridade julgadora de primeira instância, caso concorde com as razões de decidir e com os fundamentos ali perfilhados.
 NÃO HOMOLOGAÇÃO DE PER/DCOMP. CRÉDITO DESPIDO DOS ATRIBUTOS LEGAIS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMENTO.
 Correta a não homologação de declaração de compensação, quando comprovado que o crédito nela pleiteado não possui os requisitos legais de certeza e liquidez.
  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2011
 COMPENSAÇÃO. RETIFICAÇÃO DE PER/DCOMP APÓS O DESPACHO DECISÓRIO. IMPOSSIBILIDADE.
 O cancelamento ou a retificação do PER/DCOMP somente são admitidos enquanto esse se encontrar pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador ou do pedido de cancelamento e desde que fundados em hipóteses de inexatidões materiais verificadas no preenchimento do referido documento.
  
 
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 
  (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Costa Faccin - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Fenelon Moscoso de Almeida e Miriam Costa Faccin.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se, na origem, de Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação � PER/DCOMP nº 35950.44551.250712.1.7.02-1636 e relacionados, em que a Contribuinte pretende compensar débitos tributários próprios com suposto crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ, apurado no Exercício 2012 (01.01.2011 a 31.12.2011), no valor de R$ 2.820.456,93 (dois milhões, oitocentos e vinte mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e noventa e três centavos).
Conforme se verifica dos autos, o Despacho Decisório (e-fl. 15), não reconheceu o direito creditório pretendido, por entender que �o crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo�. Confira-se:

Ademais, consta no documento titulado como �Informação Processo nº: 10640.902437/2014-10� (e-fls. 164/165), que o �Reconhecimento do Direito Creditório � RDC automático ocorreu em 06/09/2014 e os procedimentos de homologação das compensações ocorridas em 24/09/2014 (fls.162)�.
Ocorre que, em data posterior, a empresa retificou seu saldo negativo de IRPJ/2012 para R$ 3.931.947,16 resultando num acréscimo de R$ 1.111.490,23 (3.931.947,16 � 2.820.456,93), momento em que �não se admitia mais a retificação de Declaração de Compensação (ativa com demonstrativo do crédito), DCOMP nº 35950.44551.250712.1.7.02-1636, tendo em vista que o crédito informado já tinha sido apreciado e reconhecido, nos termos do artigo 88 da IN/RFB/1.300/2012�. Confira-se:


A Contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade (e-fls. 03/13), por meio da qual, sustentou, em síntese, as seguintes alegações:
a Recorrente identificou em momento posterior à homologação a existência de um novo crédito (decorrente da revisão da taxa de depreciação de ativos), abrangido em um saldo relativo ao pagamento a maior de IRPJ no valor R$ 3.931.947,16;
transmitiu nova DIPJ retificando os dados informados anteriormente;
procedeu a novo pedido de compensação abrangendo tão somente a parte da diferença dos créditos informados nas DIPJ´s no montante de R$ 1.111.490,23;
o crédito em análise no Despacho Decisório abrange tão somente parte do saldo remanescente e não foi considerado o aumento do crédito no momento da análise.
Os autos foram encaminhados à Autoridade Julgadora de 1ª instância para que a Manifestação de Inconformidade apresentada fosse apreciada. E, em 18 de março de 2021, a 7ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 06 (�DRJ/06�), em Acórdão de nº 106-010.927 (e-fls. 167/177), entendeu por bem julgá-la improcedente, ao fundamento de que:
no PER/DCOMP de nº 35950.44551.250712.1.7.02-1636, transmitido em 25/07/2012, a Interessada havia pleiteado o reconhecimento de crédito oriundo de saldo negativo de IRPJ no valor de R$2.820.456,93;
com base na última DIPJ, a Contribuinte entendeu que teria direito ao saldo negativo de IRPJ de R$3.931.947,16;
a Interessada transmitiu o PER/DCOMP de nº 07274.58643.250416.1.3.02- 5748, em 25/04/2016, e pleiteou o reconhecimento de crédito oriundo de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2011, no valor de R$1.111.490,23 (=R$3.931.947,16 � R$2.820.456,93;
o procedimento adotado pelo sujeito passivo não é regular perante a legislação tributária, sobretudo quando em confronto com o disposto nos artigos 87 e 88 da Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 2012;
com base na legislação mencionada, conclui-se que o PER/DCOMP de nº 07274.58643.250416.1.3.02-5748 (a) não se trata de retificação da declaração de compensação anterior; (b) foi transmitido após o PER/DCOMP de nº 35950.44551.250712.1.7.02-1636 ter sido objeto de apreciação e reconhecimento;
apenas a título de argumentação, não basta a transmissão da declaração, ensejando a apresentação de provas que demonstrassem a correição do novo valor apurado;
a Manifestação de Inconformidade não veio acompanhada dos livros contábeis e fiscais;
além da Contribuinte não ter apresentado os livros comerciais e fiscais exigidos por lei, vale registrar que a escrituração só faz prova a favor do contribuinte quando os seus registros forem comprovados por documentos hábeis, segundo definido no artigo 923 do RIR/99, o que não ocorreu no caso sob exame.
Confira-se, a propósito, a ementa da decisão:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
Ano-calendário: 2011 
EMENTA. DESPACHO DECISÓRIO EMITIDO POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO. IMPEDIMENTO. 
Nos termos da Portaria RFB nº 2.724, de 2017, não conterá ementa o acórdão resultante de julgamento de processo administrativo fiscal decorrente de despacho decisório emitido por processamento eletrônico. 
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido.
Em 01/04/2021, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento do Acórdão nº 106-010.927, através de sua Caixa Postal � Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), conforme se verifica do �Termo de Ciência por Abertura de Mensagem� (e-fl. 180), e, na sequência, entendeu por apresentar Recurso Voluntário (e-fls. 328/345), por meio do qual ratificou as alegações levantadas em sede de Manifestação de Inconformidade, e suscitou, ainda, as seguintes alegações:
comprovada, pelos documentos anexos, a existência do crédito objeto da declaração de compensação ora analisada, crédito este declarado na DIPJ Retificadora, do ano calendário de 2011, transmitida em 25 de abril de 2016, não há quaisquer razões para que a compensação não seja homologada. Nem que se alegue, como ocorreu no Acórdão recorrido, que os procedimentos adotados pela Recorrente foram incorretos, isso porque, uma vez provado o crédito, não há qualquer impedimento legal para a sua utilização;
esta impossibilidade não pode inviabilizar o direito à utilização do crédito de titularidade da Recorrente. O inciso II do §1º do artigo 6º da Lei nº 9.430/1996 assegura à Recorrente o direito de compensar o saldo negativo de IRPJ;
se a forma adotada pela Recorrente [transmissão de nova PER/DCOMP, a de nº 07274.58643.250416.1.3.02-5748] para utilização do crédito decorrente do saldo negativo de IRPJ, retificado por meio da DIPJ Retificadora transmitida em 25 de abril de 2016, não é a mais correta, deveria a Administração Pública informar e instruir à Recorrente quais os procedimentos corretos para utilização do citado crédito e não negar a utilização deste.
É o relatório.

 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade 
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma dos artigos 43 e 65 da Portaria MF nº 1.634/2023 - Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�RICARF�). Dele, portanto, tomo conhecimento. 
Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciência do Acórdão recorrido em 01/04/2021 (e-fl. 180), apresentando o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 04/05/2021 (e-fl. 182), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�).

Mérito
O propósito recursal consiste no reconhecimento do direito creditório referente ao saldo negativo de IRPJ, apurado no Exercício 2012 (01.01.2011 a 31.12.2011), no valor de R$ 2.820.456,93 (dois milhões, oitocentos e vinte mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e noventa e três centavos), resultante de antecipações a título de retenções na fonte, pagamentos, estimativas e demais compensações.
Conforme exposto no relatório, o Despacho Decisório (e-fl. 15), não reconheceu o direito creditório pretendido, sob a justificativa de que �o crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo�. Confira-se:

Ademais, consta dos autos, em específico na �Informação Processo nº: 10640.902437/2014-10� (e-fls. 164/165), que em data posterior, a empresa retificou seu saldo negativo de IRPJ/2012 para R$ 3.931.947,16 resultando num acréscimo de R$ 1.111.490,23 (3.931.947,16 � 2.820.456,93), momento em que �não se admitia mais a retificação de Declaração de Compensação (ativa com demonstrativo do crédito), DCOMP nº 35950.44551.250712.1.7.02-1636, tendo em vista que o crédito informado já tinha sido apreciado e reconhecido, nos termos do artigo 88 da IN/RFB/1.300/2012�.
O Acórdão recorrido, manteve integralmente o Despacho Decisório, nos seguintes termos:
�Desse modo, a interessada transmitiu o PER/DCOMP de nº 07274.58643.250416.1.3.02- 5748, em 25/04/2016, e pleiteou o reconhecimento de crédito oriundo de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2011, no valor de R$1.111.490,23 (=R$3.931.947,16 � R$2.820.456,93), vide fls. 149. 
Ocorre que o procedimento adotado pelo sujeito passivo não é regular perante a legislação tributária, sobretudo quando em confronto com o disposto nos arts. 87 e 88 da Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 2012:
[...]
Com base na legislação mencionada, conclui-se que o PER/DCOMP de nº 07274.58643.250416.1.3.02-5748 (a) não se trata de retificação da declaração de compensação anterior; (b) foi transmitido após o PER/DCOMP de nº 35950.44551.250712.1.7.02-1636 ter sido objeto de apreciação e reconhecimento. 
Ante tais considerações, indefere-se o reconhecimento do direito creditório pleiteado.
[...]
A manifestação de inconformidade não veio acompanhada dos livros destacados nos dispositivos legais mencionados e, considerando que o suposto saldo remanescente seria oriundo da revisão da taxa de depreciação de ativos, em decorrência das modificações das normas contábeis previstas nas Leis Federais de nºs 11.638/2007, 11.941/2009 e 12.973/2014, a apresentação dos livros contábeis e fiscais tornar-se-iam necessários para a averiguação dos argumentos contidos na defesa quanto a esse ponto em especial.� (e-fls. 172 e 174, g.n.)
Na espécie, conforme demonstrado, verifica-se que a decisão recorrida justificou a glosa em razão da ausência de apresentação de �livros comerciais e fiscais exigidos por lei� e ainda que no fato de que, �o saldo negativo de IRPJ apurado no ano-calendário 2011, no valor de R$3.931.947,16, por meio da DIPJ retificadora entregue em 25/04/2016, não é plausível de ser admitido no presente processo�.
Em suas razões recursais a Recorrente afirma que, �o r. acórdão recorrido merece reforma. Conforme acima demonstrado, notadamente pelos documentos anexos, o crédito existe e está comprovado, soma-se a isso o fato de que não há nada, na legislação vigente, que impeça a utilização deste crédito pela Recorrente�.
No ponto, esclarece a Recorrente:
�Com a finalidade de rechaçar os argumentos expostos no r. acordão, a Recorrente apresenta na oportunidade os seguintes documentos: (i) planilhas de depreciação contábil e fiscal (moeda 01 e 20), inclusive resumo [Doc. nº 04]; (ii) Livro de Apuração do Lucro Real (Lalur) [Doc. nº 05]; (iii) cálculo do IRPJ e da CSLL de dezembro de 2011, antes e após o ajuste feito [Doc. nº 06]; (iv) razão com lançamentos referentes às movimentações, feitas em dezembro de 2014, como o ajuste de exercícios anteriores [Doc. nº 07].� (e-fl. 338)
No intuito de comprovar suas alegações, a Recorrente anexa aos autos os seguintes documentos: (i) LALUR (e-fls. 258/304) e (ii) Livro Razão (e-fls. 305/327).
Ocorre que, a jurisprudência deste Conselho firmou-se pela impossibilidade de retificação do PER/DCOMP após a emissão do Despacho Decisório. Nesse sentido:
PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO APÓS O DESPACHO DECISÓRIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA HIPÓTESE DE INEXATIDÃO MATERIAL E APÓS A COMPROVAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA DO CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE DIANTE DA VERIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL QUE ALTERE SUBSTANCIALMENTE A DECLARAÇÃO, COMO NO CASO. Em que pese a alegação de mero erro de fato, a incorreção na descrição do crédito verificada no caso concreto configurou alteração na própria origem do crédito, alterando-o substancialmente. A retificação a origem do crédito tem a mesma natureza de uma nova declaração, cuja competência para análise é da Unidade de Origem e não deste conselho. (Processo n° 10980.903332/2011-76. Acórdão n° 1302-003.991. Sessão de 13/10/2019. Relator Breno do Carmo Moreira Vieira, g.n.)
COMPENSAÇÃO. RETIFICAÇÃO DE DCOMP APÓS O DESPACHO DECISÓRIO. IMPOSSIBILIDADE O cancelamento ou a retificação do PER/DCOMP somente são admitidos enquanto este se encontrar pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador ou do pedido de cancelamento e desde que fundados em hipóteses de inexatidões materiais verificadas no preenchimento do referido documento. (Processo n° 15374.918226/2009-34. Acórdão n° 3001-001.239. Sessão de 16/06/2020. Relator Luis Felipe de Barros Reche, g.n.)
RETIFICAÇÃO DA DCOMP APÓS CIÊNCIA DO DESPACHO DECISÓRIO. MODIFICAÇÃO DA NATUREZA OU ORIGEM DO CRÉDITO. ERRO MATERIAL NÃO CONFIGURADO. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. Aceita-se a retificação da DCOMP após a ciência do Despacho Decisório que não homologou compensação lastreada em restituição de pagamento indevido ou a maior, desde que se trate de mero erro material no preenchimento. Não verificada circunstância de inexatidão material, que pode ser corrigida de ofício ou a pedido, descabe a retificação do Per/DComp após ciência do Despacho Decisório, para alteração da origem ou natureza do direito creditório, pois a modificação do pedido original configura inovação processual. (Processo n° 13603.900034/2015-43. Acórdão n° 3402-010.576. Sessão de 29/06/2023. Relator Pedro Sousa Bispo, g.n.)
Dessa forma, considerando a jurisprudência deste Conselho, bem como o fato de  a Recorrente não ter trazido nenhum argumento e/ou justificativa capaz de demonstrar equívoco no Acórdão recorrido e, por concordar com os fundamentos utilizados, decido mantê-lo por seus próprios fundamentos, valendo-me do artigo 50, §1º, da Lei nº 9.784/99 c/c o artigo 114, §12, I, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�RICARF�) , o qual adoto como razão de decidir, in verbis:
�Conheço da manifestação de inconformidade apresentada pelo contribuinte por ser tempestiva e atender aos demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de 1972. 
Mérito. 
PER/DCOMP de nºs 35950.44551.250712.1.7.02-1636 e 07274.58643.250416.1.3.02- 5748. 
No PER/DCOMP de nº 35950.44551.250712.1.7.02-1636, transmitido em 25/07/2012, a interessada havia pleiteado o reconhecimento de crédito oriundo de saldo negativo de IRPJ no valor de R$2.820.456,93, vide fls. 139. 
O direito creditório foi reconhecido, automaticamente, em 06/09/2014, e os procedimentos de homologação das compensações ocorreram em 24/09/2014, conforme demonstram extratos de consulta aos bancos de dados da administração tributária, fls. 162/163. 
O saldo negativo de IRPJ no ano-calendário 2011 fora objeto de várias apurações, a saber: 
(a) DIPJ entregue em 29/06/2012, no valor de R$2.790.216,93; 
(b) DIPJ entregue em 02/07/2012, no valor de R$2.820.456,93; 
(c) DIPJ entregue em 22/09/2015, no valor de R$3.655.740,80;
(d) DIPJ entregue em 25/04/2016, no valor de R$3.931.947,16. 
Com base na última DIPJ, o contribuinte entendeu que teria direito ao saldo negativo de IRPJ de R$3.931.947,16, e assim se manifestou em sua defesa: 
Fls. 12 
(...) 
Desta maneira, resta lúcida a conclusão de que a retificação da DIPJ foi efetuada em data posterior àquela em que foi proferida o despacho decisório que homologou o PER/DCOMP nº 35950.44551.250712.1.7.02-1636. 
Ante a impossibilidade de retificação deste PER/DCOMP, bem como a proximidade de decair o direito de utilizar o �novo� crédito apurado, a Recorrente não teve outra alternativa se não proceder a transmissão de um novo pedido de compensação, também via PER/DCOMP (registrado sob o nº 07274.58643.250416.1.3.02-5748 � Doc. nº 010), abrangendo tão somente PARTE da diferença dos créditos informados nas DIPJ�s (originária e retificadora), apurando-se, na época, o montante de R$ 1.111.490,23 (um milhão, cento e onze mil, quatrocentos e noventa reais e vinte e três centavos). 
Compreende-se, portanto, que o crédito utilizado no PER/DCOMP em epígrafe, objeto de análise do r. Despacho Decisório, envolve somente PARTE do saldo remanescente do crédito apurado, relativo ao IRPJ, devidamente informado na DIPJ Retificadora (cabe frisar, transmitida em 25 de abril de 2016), distinto daquele registrado na PER/DCOMP nº 35950.44551.250712.1.7.02-1636. 
(...) 
Desse modo, a interessada transmitiu o PER/DCOMP de nº 07274.58643.250416.1.3.02- 5748, em 25/04/2016, e pleiteou o reconhecimento de crédito oriundo de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2011, no valor de R$1.111.490,23 (=R$3.931.947,16 � R$2.820.456,93), vide fls. 149. 
Ocorre que o procedimento adotado pelo sujeito passivo não é regular perante a legislação tributária, sobretudo quando em confronto com o disposto nos arts. 87 e 88 da Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 2012: 
Art. 87. A retificação do pedido de restituição, do pedido de ressarcimento, do pedido de reembolso e da Declaração de Compensação gerados a partir do programa PER/DCOMP, deverá ser requerida pelo sujeito passivo mediante apresentação à RFB de documento retificador gerado a partir do referido programa. 
Parágrafo único. A retificação do pedido de restituição, ressarcimento ou reembolso e da Declaração de Compensação apresentados em formulário, nas hipóteses em que admitida, deverá ser requerida pelo sujeito passivo mediante apresentação à RFB de formulário retificador, o qual será juntado ao processo administrativo de restituição, de ressarcimento, de reembolso ou de compensação para posterior exame pela autoridade competente da RFB.
Art. 88. O pedido de restituição, ressarcimento ou reembolso e a Declaração de Compensação somente poderão ser retificados pelo sujeito passivo caso se encontrem pendentes de decisão administrativa à data do envio do documento retificador e, observado o disposto nos arts. 89 e 90 no que se refere à Declaração de Compensação. 
Parágrafo único. A retificação do pedido de restituição, do pedido de ressarcimento, do pedido de reembolso e da Declaração de Compensação será indeferida quando formalizada depois da intimação para apresentação de documentos comprobatórios. 
De acordo com o disposto no art. 100, inciso I, do Código Tributário Nacional, são normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos, os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas 
Com base na legislação mencionada, conclui-se que o PER/DCOMP de nº 07274.58643.250416.1.3.02-5748 (a) não se trata de retificação da declaração de compensação anterior; (b) foi transmitido após o PER/DCOMP de nº 35950.44551.250712.1.7.02-1636 ter sido objeto de apreciação e reconhecimento. 
Ante tais considerações, indefere-se o reconhecimento do direito creditório pleiteado. 
DIPJ retificadora. Depreciação. 
Apenas a título de argumentação, acaso fosse possível ultrapassar a conclusão contida no item anterior, tem-se que o saldo negativo de IRPJ apurado no ano-calendário 2011, no valor de R$3.931.947,16, por meio da DIPJ retificadora entregue em 25/04/2016, não é plausível de ser admitido no presente processo, consoante razões adiante expostas. 
Tal DIPJ, com saldo negativo de IRPJ em valor superior ao apurado na DIPJ entregue em 02/07/2012, foi entregue após a apreciação e o reconhecimento do direito creditório pleiteado no PER/DCOMP de nº 35950.44551.250712.1.7.02-1636, e, assim, não basta a transmissão da declaração, ensejando a apresentação de provas que demonstrassem a correição do novo valor apurado. 
Segundo o RIR/99, aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 1999, vigente no ano-calendário 2011, a pessoa jurídica sujeita à tributação com base no Lucro Real deve manter escrituração com observâncias das leis comerciais e fiscais (caput do art. 251), possuir, dentre outros, os Livros Diário (caput do art. 258), Razão (caput do art. 259) e de Apuração do Lucro Real - Lalur (art. 260, inciso III). 
Art. 251. A pessoa jurídica sujeita à tributação com base no lucro real deve manter escrituração com observância das leis comerciais e fiscais (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 7º). 
(...) 
Art. 258. Sem prejuízo de exigências especiais da lei, é obrigatório o uso de Livro Diário, encadernado com folhas numeradas seguidamente, em que serão lançados, dia a dia, diretamente ou por reprodução, os atos ou operações da atividade, ou que modifiquem ou possam vir a modificar a situação patrimonial da pessoa jurídica (Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 5º).
(...) 
Art. 259. A pessoa jurídica tributada com base no lucro real deverá manter, em boa ordem e segundo as normas contábeis recomendadas, Livro Razão ou fichas utilizados para resumir e totalizar, por conta ou subconta, os lançamentos efetuados no Diário, mantidas as demais exigências e condições previstas na legislação (Lei nº 8.218, de 1991, art. 14, e Lei nº 8.383, de 1991, art. 62). 
(...) 
Art. 260. A pessoa jurídica, além dos livros de contabilidade previstos em leis e regulamentos, deverá possuir os seguintes livros (Lei nº 154, de 1947, art. 2º, e Lei nº 8.383, de 1991, art. 48, e Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, arts. 8ºe27): 
(...) 
III- de Apuração do Lucro Real-LALUR; 
(...) 
A manifestação de inconformidade não veio acompanhada dos livros destacados nos dispositivos legais mencionados e, considerando que o suposto saldo remanescente seria oriundo da revisão da taxa de depreciação de ativos, em decorrência das modificações das normas contábeis previstas nas Leis Federais de nºs 11.638/2007, 11.941/2009 e 12.973/2014, a apresentação dos livros contábeis e fiscais tornar-se-iam necessários para a averiguação dos argumentos contidos na defesa quanto a esse ponto em especial. 
O Decreto nº 70.235, de 1972, impõe ao contribuinte apresentar a impugnação/manifestação de inconformidade com as provas que possuir, sob o risco de ver precluido o direito de fazê-lo em outro momento processual. 
Art. 16. A impugnação mencionará: 
(...) 
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) 
(...)
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) 
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997 
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) 
(...) 
Além de o contribuinte não ter apresentado os livros comerciais e fiscais exigidos por lei, vale registrar que a escrituração só faz prova a favor do contribuinte quando os seus registros forem comprovados por documentos hábeis, segundo definido no art. 923 do RIR/99, o que não ocorreu no caso sob exame. 
Art. 923. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 9º, §1º). 
A requerente sustenta que a origem do saldo remanescente do crédito informado na DIPJ retificadora, entregue em 25/04/2016, é proveniente da revisão realizada na taxa de depreciação dos seus ativos. 
Inobstante a pessoa jurídica não ter juntado nos autos os Livros Contábeis e Fiscais, teço as considerações adiante sobre o tema. 
Em regra, a empresa que presencia a diminuição no valor do ativo imobilizado decorrente do desgaste pelo uso, ação da natureza e obsolescência normal pode computá-lo como custo ou despesa operacional para fins de apuração do lucro real, desde que o ativo depreciado esteja relacionado com a produção ou comercialização de bens e serviços. 
O método de depreciação aceito pela legislação tributária é o linear, excepcionando-se a situação que envolve a depreciação acelerada contábil ou a depreciação acelerada incentivada. 
Muito embora, em termos contábeis, a entidade possa reconhecer os efeitos previstos no inciso II do §3º do art. 183, da Lei nº6.404, de 1976, introduzido pela Lei nº 11.638, de 2007, e alterado pela Lei nº 11.941, de 2009, para fins tributários, o ativo imobilizado deve ser mensurado pelo custo de aquisição nominal. 
Art. 183. No balanço, os elementos do ativo serão avaliados segundo os seguintes critérios: 
(...) 
§ 3º A companhia deverá efetuar, periodicamente, análise sobre a recuperação dos valores registrados no imobilizado e no intangível, a fim de que sejam: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 
(...) 
II � revisados e ajustados os critérios utilizados para determinação da vida útil econômica estimada e para cálculo da depreciação, exaustão e amortização. (Incluído pela Lei nº 11.638,de 2007)
(...) 
A quota de depreciação é obtida com a aplicação da taxa anual de depreciação divulgada pela RFB sobre o custo de aquisição do ativo. 
Essa taxa representa o limite aceito fiscalmente para dedutibilidade da quota de depreciação, salvo na hipótese de a pessoa jurídica comprovar, por meio de laudo, por exemplo, que a quota de depreciação mais adequada às condições de uso do ativo imobilizado excede esse limite. 
O Parecer Normativo Cosit nº 1, de 29/07/2011, definiu que as diferenças no cálculo da depreciação de bens do ativo imobilizado decorrentes do disposto no §3º do art. 183 da Lei nº 6.404, de 1976, com as alterações produzidas pelas Leis nºs 11.638, de 2007, e 11.941, de 2009, não terão efeitos para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL da pessoa jurídica sujeita ao RTT, devendo ser considerados, para fins tributários, os métodos e critérios contábeis vigentes em 31/12/2007. 
A desvinculação entre as depreciações contábil e fiscal foi garantida pela Lei nº 12.973, de 2014. Embora persista a limitação às taxas fiscais de vida útil, com exceção para as situações comprovadas, a dedutibilidade da depreciação independe do montante reconhecido contabilmente, podendo a eventual diferença (no caso de depreciação contábil a menor) ser excluída na determinação do Lucro Real. É a entendimento previsto no 40 da referida lei, que introduziu os §§ 15 e 16 no art. 47 da Lei nº 4.506, de 1964: 
Art. 40. O art. 57 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, passa a vigorar com as seguintes alterações: (Vigência) 
�Art. 57. ........................................................................ 
§ 1º A quota de depreciação dedutível na apuração do imposto será determinada mediante a aplicação da taxa anual de depreciação sobre o custo de aquisição do ativo. .............................................................................................. 
§ 15. Caso a quota de depreciação registrada na contabilidade do contribuinte seja menor do que aquela calculada com base no § 3º , a diferença poderá ser excluída do lucro líquido na apuração do lucro real, observando-se o disposto no § 6º . 
§ 16. Para fins do disposto no § 15, a partir do período de apuração em que o montante acumulado das quotas de depreciação computado na determinação do lucro real atingir o limite previsto no § 6º , o valor da depreciação, registrado na escrituração comercial, deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real.� (NR) 
Os §§ 3º e 6º do art. 57 citados no mencionado §15 possuem a redação a seguir reproduzida:
Art. 57. Poderá ser computada como custo ou encargo, em cada exercício, a importância correspondente à diminuição do valor dos bens do ativo resultante do desgaste pelo uso, ação da natureza e obsolescência normal. 
(...) 
§ 3º A administração do Impôsto de Renda publicará periódicamente o prazo de vida útil admissível a partir de 1º de janeiro de 1965, em condições normais ou médias, para cada espécie de bem, ficando assegurado ao contribuinte o direito de computar a quota efetivamente adequada às condições de depreciação dos seus bens, desde que faça a prova dessa adequação, quando adotar taxa diferente. 
(...) 
§ 6º Em qualquer hipótese, o montante acumulado, das cotas de depreciação não poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem, atualizado monetàriamente. 
(...) 
Conclui-se, pois, que existe a desvinculação entre as depreciações contábil e fiscal no ordenamento jurídico nacional. 
Conclusão. 
Voto por julgar a manifestação de inconformidade improcedente e não reconhecer o direito creditório pleiteado.�
Outro ponto crucial a considerar é que o artigo 170 do Código Tributário Nacional (�CTN�) exige para o reconhecimento da compensação declarada que o crédito nela pleiteado seja dotado dos requisitos de liquidez e certeza, motivo pelo qual deve ser indeferido o pleito da Recorrente, eis que tais atributos não foram efetivamente comprovados no presente recurso. 
Logo, não merece reforma o Acórdão recorrido.

Dispositivo
Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário, para nessa extensão, negar-lhe provimento.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Miriam Costa Faccin
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Aflton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Fenelon Moscoso de Almeida e Miriam Costa
Faccin.
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Relatorio

Trata-se, na origem, de Pedido Eletronico de Restituicdo, Ressarcimento ou
Reembolso e Declaragdo de Compensacdo — PER/DCOMP n° 35950.44551.250712.1.7.02-1636
e relacionados, em que a Contribuinte pretende compensar debitos tributarios proprios com
suposto crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ, apurado no Exercicio 2012 (01.01.2011
a 31.12.2011), no valor de R$ 2.820.456,93 (dois milhdes, oitocentos e vinte mil, quatrocentos e
cinquenta e seis reais e noventa e trés centavos).

Conforme se verifica dos autos, o0 Despacho Decisorio (e-fl. 15), ndo reconheceu
o direito creditdrio pretendido, por entender que “o crédito reconhecido foi insuficiente para
compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo”. Confira-se:

3-FUNDAMENTAGAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas as informag8es prestadas no documento acima |dent|F|cado e considerando que a soma das parcelas de compeslgao do crédito informadas
na PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitagio do imposto devido e a apurag3o do saldo negativo, verifico

PARCELAS DE (DMPOS[CEO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR | RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS | ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.COMPENSACOES |SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 514.926,54 | 4.953.293,59 561.548,51 0,00 656.660,02 7.086.823,06
CONFIRMADAS 0,00 514.526,54 | 4.953.293,58 561.948,88 0,00 656.660,02 7.086.823,03

Valor original do saldo negative informada na PER/DCOMB com demonstrative de crédito: R$ 2.820.436,93 Valar nz DIP): RS 2.820.456,33
Sematério das parcelas de composig3o do arédite na DIP): R$ 7.086.823,08

IRP) devido: R$ 4.266.372,15

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ac somatdrio das parcelas na DIPJ) - (IRP] devido) limitado ac menor valor
entre saldo negative DIP] e PER/DCOMP, observado que quando este cilculo resultar negativo, o valor serd zero.

Valor do saldo negative disponivel: R$ 2.820.456,83

Informagdes complementares da analise do crédite estdo disponiveis na pagina internet da Receita Federal, e integram este despacho.

O crédito reconhecido foi insuficients para compensar integralmenta os déhitas informados pelo sujsito passivo, razdo pela qual:
HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensacic declarada no PER/DCOMP: 07274.58643.250416.1.3.02-5748

NAO HOMOLOGO a compensacio declarada no(s) seguinte{s) PER/DCOMP:

24744,67129.250516.1.3.02-8016  33658.15239.220616.1.3.02-1553

walor devedaor consalidado, correspondente aos débitos indevidaments compensados, para pagamento até 31/10/2016.

|DRIN(IDAL | MULTA |]UROS |
1.598.409,62 | 319.681,89 | 57.870,86 |

Para informagdes complementarss da anlise de crédito, detalhamento da compensac3o efstuada e identificage dos PER/DCOMP objeto da andlise,
verificagde de valores devadores e emiss3o de DARF, consultar o enderece www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro”, opgde "PERDCOMP”,
item "PER/DCOMP-Despacho Decisério”.

Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n9 5,172, de 1966 (Cédigo Tributdrio Nacional). Art. 10 e inciso II do pardgrafo 19 do art. 69 da Lei
9.430, de 1956. Art. 49 da Instrucdo Normativa RFE n® 1,300, de 2012. Art. 74 da Lei 5,430, de 1996, Art. 43 da IN RFE n® 1,300, de 2012,

Ademais, consta no documento titulado como “Informagdo Processo n°:
10640.902437/2014-10” (e-fls. 164/165), que o “Reconhecimento do Direito Creditério — RDC
automatico ocorreu em 06/09/2014 e os procedimentos de homologacdo das compensacoes
ocorridas em 24/09/2014 (fls.162)”.

Ocorre que, em data posterior, a empresa retificou seu saldo negativo de
IRPJ/2012 para R$ 3.931.947,16 resultando num acréscimo de R$ 1.111.490,23 (3.931.947,16 —
2.820.456,93), momento em que “ndo se admitia mais a retificacdo de Declaracdo de
Compensacdo (ativa com demonstrativo do crédito), DCOMP n° 35950.44551.250712.1.7.02-
1636, tendo em vista que o crédito informado ja tinha sido apreciado e reconhecido, nos termos
do artigo 88 da IN/RFB/1.300/2012”. Confira-se:
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Para contornar a vedacdo do comando normativo, a interessada transmitiu em
25/04/2016 a DCOMP n° 07274.58643.250416.1.3.02-5748 (fls.148/159) alterando o valor do
SN/IRPJ/2012 (AC: 2011) para R$ 3.931.947.16 e o crédito original para R$ 1.111.490,23 ja que o
saldo anterior pleiteado encontrava-se totalmente consumido (o saldo credor de R$ 3,97 foi apurado
pelo sistema SIEF).

Ressalte-se que a alteracdo de crédito so pode ser efetuada mediante retificacdo da
DCOMP anterior ativa na qual constam as informacdes relativas ao detalhamento do crédito, no
caso a DCOMP n° 35950.44551.250712.1.7.02-1636 (“DCOMP mde™), essa ja com a apreciagio e
o reconhecimento do direito creditério em data anterior & tentativa de retificacdo da mesma. Além
disso. ndo pode haver mais de uma DCOMP (ativa) com o demonstrativo do mesmo crédito.

O procedimento da empresa foi objeto do Termo de Intimacdo eletronica (Sistema
PER/DCOMP), identificado pelo Rastreamento n® 114356470 (fls.161).

Com o processamento das DCOMP e a emissdo do Despacho Decisorio eletrénico
(Rastreamento n® 117792655 — fls. 127). o acréscimo de crédito informado na DCOMP n°
07274.58643.250416.1.3.02-5748 foi desconsiderado, sendo essa DCOMP e as demais
subseqiientes vinculadas a DCOMP n° 35950.44551.250712.1.7.02-1636 (anterior com o
demonstrativo do crédito) uma vez que utilizartam o mesmo crédito (SN/IRPJ/2012),
conseqiientemente, os débitos foram nao homologados. por insuficiéncia de créditolcom excecéo da
primeira que foi parcialmente homologada ja que foi utilizado o saldo credor de R$ 3,97
remanescente do crédito inicial (vide quadro acima).

DCOMP NAO HOMOLOGADAS
CREDITO < PROCESSO DE
DCOMP DATA DEFERIDO SITUACAO COBRANCA
07274.58643.250416.1.3.02-5748 | 25/04/2016 3,97 HP 10640.910021/2016-29
24744.67129.250516.1.3.02-8016 | 25/05/2016 0.00 NH 10640.910022/2016-73
39658.15239.220616.1.3.02-1593 | 22/06/2016 0.00 NH 10640.910023/2016-18

A Contribuinte apresentou Manifestagdo de Inconformidade (e-fls. 03/13), por
meio da qual, sustentou, em sintese, as seguintes alegacdes:

Q) a Recorrente identificou em momento posterior a homologacdo a
existéncia de um novo crédito (decorrente da revisdo da taxa de
depreciacdo de ativos), abrangido em um saldo relativo ao pagamento a
maior de IRPJ no valor R$ 3.931.947,16;

(i) transmitiu nova DIPJ retificando os dados informados anteriormente;

(iii)  procedeu a novo pedido de compensacdo abrangendo tdo somente a parte
da diferenca dos créditos informados nas DIPJ’s no montante de R$
1.111.490,23;

(iv) o crédito em analise no Despacho Decisorio abrange tdo somente parte do
saldo remanescente e ndo foi considerado o aumento do crédito no
momento da analise.

Os autos foram encaminhados a Autoridade Julgadora de 1? instancia para que a
Manifestacdo de Inconformidade apresentada fosse apreciada. E, em 18 de marco de 2021, a 72
Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 06 (“DRJ/06”), em Acordao de
n° 106-010.927 (e-fls. 167/177), entendeu por bem julga-la improcedente, ao fundamento de
que:
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(i)

(iii)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

no PER/DCOMP de n° 35950.44551.250712.1.7.02-1636, transmitido em
25/07/2012, a Interessada havia pleiteado o reconhecimento de crédito
oriundo de saldo negativo de IRPJ no valor de R$2.820.456,93;

com base na ultima DIPJ, a Contribuinte entendeu que teria direito ao
saldo negativo de IRPJ de R$3.931.947,16;

a Interessada transmitiu 0 PER/DCOMP de n°
07274.58643.250416.1.3.02- 5748, em 25/04/2016, e pleiteou o0
reconhecimento de crédito oriundo de saldo negativo de IRPJ do ano-
calendario 2011, no valor de R$1.111.490,23 (=R$3.931.947,16 -
R$2.820.456,93;

0 procedimento adotado pelo sujeito passivo ndo é regular perante a
legislacdo tributaria, sobretudo quando em confronto com o disposto nos
artigos 87 e 88 da Instrucdo Normativa RFB n° 1.300, de 2012;

com base na legislagdo mencionada, conclui-se que o PER/DCOMP de n°
07274.58643.250416.1.3.02-5748 (a) ndo se trata de retificacdo da
declaracdo de compensacdo anterior; (b) foi transmitido apds o
PER/DCOMP de n° 35950.44551.250712.1.7.02-1636 ter sido objeto de
apreciagao e reconhecimento;

apenas a titulo de argumentacdo, ndo basta a transmissdo da declaracéo,
ensejando a apresentacdo de provas que demonstrassem a correi¢do do
novo valor apurado;

a Manifestacdo de Inconformidade ndo veio acompanhada dos livros
contébeis e fiscais;

além da Contribuinte ndo ter apresentado os livros comerciais e fiscais
exigidos por lei, vale registrar que a escrituracdo s6 faz prova a favor do
contribuinte quando os seus registros forem comprovados por documentos
habeis, segundo definido no artigo 923 do RIR/99, o que ndo ocorreu no
caso sob exame.

Confira-se, a propo6sito, a ementa da decisao:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2011

EMENTA. DESPACHO DECISORIO EMITIDO POR PROCESSAMENTO
ELETRONICO. IMPEDIMENTO.

Nos termos da Portaria RFB n° 2.724, de 2017, ndo contera ementa o acordéo resultante
de julgamento de processo administrativo fiscal decorrente de despacho decisorio
emitido por processamento eletrénico.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Nao Reconhecido.
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Em 01/04/2021, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento
do Acdrddo n° 106-010.927, através de sua Caixa Postal — Domicilio Tributario Eletrénico
(DTE), conforme se verifica do “Termo de Ciéncia por Abertura de Mensagem” (e-fl. 180), e, na
sequéncia, entendeu por apresentar Recurso Voluntério (e-fls. 328/345), por meio do qual
ratificou as alegacOes levantadas em sede de Manifestacdo de Inconformidade, e suscitou, ainda,
as seguintes alegagoes:

Q) comprovada, pelos documentos anexos, a existéncia do crédito objeto da
declaracdo de compensacao ora analisada, crédito este declarado na DIPJ
Retificadora, do ano calendario de 2011, transmitida em 25 de abril de
2016, ndo ha quaisquer razGes para que a compensacdo nhdo seja
homologada. Nem que se alegue, como ocorreu no Acorddo recorrido, que
os procedimentos adotados pela Recorrente foram incorretos, isso porque,
uma vez provado o crédito, ndo ha qualquer impedimento legal para a sua
utilizacdo;

(if)  esta impossibilidade ndo pode inviabilizar o direito a utilizacdo do crédito
de titularidade da Recorrente. O inciso Il do §1° do artigo 6° da Lei n°
9.430/1996 assegura a Recorrente o direito de compensar o saldo negativo
de IRPJ;

(iii)  se a forma adotada pela Recorrente [transmissdo de nova PER/DCOMP, a
de n° 07274.58643.250416.1.3.02-5748] para utilizacdo do crédito
decorrente do saldo negativo de IRPJ, retificado por meio da DIPJ
Retificadora transmitida em 25 de abril de 2016, ndo é a mais correta,
deveria a Administracdo Publica informar e instruir a Recorrente quais 0s
procedimentos corretos para utilizacdo do citado crédito e ndo negar a
utilizacdo deste.

E o relatério.

Voto

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade

Inicialmente, reconhec¢o a plena competéncia deste Colegiado para apreciagdo do
Recurso Voluntério, na forma dos artigos 432 e 65° da Portaria MF n° 1.634/2023 - Regimento

2 Art. 43. A Primeira Secéo cabe processar e julgar recursos de oficio e voluntério de decisdo de 12 instancia que
versem sobre aplicacdo da legislacéo relativa a:

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ);

Il - Contribuicédo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL);

111 - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), exceto nas hip6teses previstas no inciso 11 do art. 44;
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Interno  do  Conselho  Administrativo  de Recursos Fiscais  (“RICARF”).
Dele, portanto, tomo conhecimento.

Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciéncia do Acérdéo recorrido em
01/04/2021 (e-fl. 180), apresentando o Recurso Voluntéario, ora analisado, no dia 04/05/2021 (e-
fl. 182), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33
do Decreto n° 70.235/1972".

Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por
este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Meérito

O propdsito recursal consiste no reconhecimento do direito creditério referente ao
saldo negativo de IRPJ, apurado no Exercicio 2012 (01.01.2011 a 31.12.2011), no valor de R$
2.820.456,93 (dois milhdes, oitocentos e vinte mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e
noventa e trés centavos), resultante de antecipacgdes a titulo de retencbes na fonte, pagamentos,
estimativas e demais compensacoes.

Conforme exposto no relatério, o Despacho Decisério (e-fl. 15), ndo reconheceu
0 direito creditorio pretendido, sob a justificativa de que “o crédito reconhecido foi
insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo”. Confira-
se:

IV - CSLL, IRRF, Contribuicdo para o PIS/Pasep ou Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social
(Cofins), Imposto sobre Produtos Industrializados (IP1), Contribuicdo Previdenciaria sobre a Receita Bruta (CPRB),
guando reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova, sem prejuizo do disposto no § 2°
do art. 45;

V - exclusdo, inclusdo e exigéncia de tributos decorrentes da aplicacdo da legislagéo referente ao Sistema Integrado
de Pagamento de Impostos e Contribui¢cGes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples) e ao
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado as microempresas e empresas de pequeno porte no ambito dos
Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, na apuragdo e recolhimento dos impostos e
contribui¢cdes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, mediante regime Unico de arrecadagéo
(Simples- Nacional), bem como exigéncia de crédito tributario decorrente da exclusdo desses regimes,
independentemente da natureza do tributo exigido;

VI - penalidades pelo descumprimento de obrigagdes acessorias pelas pessoas juridicas, relativamente aos tributos
de que trata este artigo; e

VII - tributos, penalidades, empréstimos compulsorios, anistia e matéria correlata ndo incluidos na competéncia
julgadora das demais Secoes.

* Art. 65 As Turmas Extraordinarias julgam, preferencialmente, recursos voluntérios relativos & exigéncia de crédito
tributario ou de reconhecimento de direito creditério, até o valor em litigio de dois mil salarios minimos, assim
considerado o valor do principal mais multas ou, no caso de reconhecimento de direito creditorio, o valor do crédito
pleiteado, na data do sorteio para as Turmas, bem como 0s processos que tratem:

I - de exclusdo e inclusdo do Simples e do Simples Nacional, desvinculados de exigéncia de crédito tributério;

Il - de isencdo de IPI e IOF em favor de taxistas e deficientes fisicos, desvinculados de exigéncia de crédito
tributério; e

111 - exclusivamente de isencdo de IRPF por moléstia grave, qualquer que seja o valor.

* Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da deciséo.
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3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Analisadas as informagBes prestadas no documents acima identificade e cansiderands que a soma dasp realas de composigio do crédita informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitagic do imposto devido e a apuracio do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENCGES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.COMPENSACGES |SOMA PARC.CRED.

PER/DCOMP 0,00 514.926,54 | 4.953.293,59 961.948,91 0,00 656.660,02 7.086.829,06
CONFIRMADAS 0,00 514.926,54 | 4.953.293,59 961.948,88 0,00 656.660,02 7.086.829,03
Valos g inal do saldo negat informado no PER/DCOMP com demenstrativo de crédito: R$ 2.820.456,93 Valor na DIP): R$ 2.820.456,33

Son mat o das pa rtal de campns.;iod crédito na DIPJ: R$ 7.086.829,08
IRP) dewde Rs 4.266.372,15

Va \ dn =a \d egativa disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ao somatério das parcel D[PJ] (IRD] d ida) limitado a0 menor valor
entre saldo - ativo DIPI 2 DER/DCUMP cbearvado que guando este cilculo resultar negativo, o valor ser
Valor do saldo negativo disponivel: R$ 2.820.456,88

Informagées complemantanes da andlca do crédito esti disponiveis na pagina internat da Receita Federal, ¢ integram este despacho.

0 erédito reconhecido foi insuficients para compensar integralmente os débitos informades pelo sujeito passive, razdo pela qual:
HOMOLOGO PARCIALMENTE 3 compensagio declarada no PER/DCOMP: 07274.58643.250416.1.3.02-5748

NAO HOMOLOGO a compensag3o declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP:

24744,67129.250516.1,3.02-8016  39658.15238.220616.1.3.02-1593

Valor devedor consalidade, correspondente aos débitos indevidamente compensades, para pagamento até 31/10/2016.

| PRINCIPAL ‘ MULTA | JUROS ‘
[ 1.592.408,63 | 319.681,89 | 97.870,86 |

Para informagdes complementares da anallse de crédito, data\hamanto da compensacdo efetuada e \dant\ﬁcagae dos PER/DCOMP Dbjete da andlise,

verificagdo de valores devedores e emiss3o de DARF, consultar o enderego www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro”, opgo "PERDCOMP”,
item "PER/DCOMP-Despacho Decisér
Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n? 5.172, de 1966 (Codige Tributério Nacional). Art. 10 e incise 1I do pardgrafe 19 do art. 69 da Le

9.430, de 1996. Art. 4° da Instrugdo Normativa RFB n® 1,300, de 2012. Art. 74 da Lei 9.430, de 1996. Art. 43 da IN RFB n° 1.300, de 2D12

Ademais, consta dos autos, em especifico na “Informacdo Processo n°:
10640.902437/2014-10” (e-fls. 164/165), que em data posterior, a empresa retificou seu saldo
negativo de IRPJ/2012 para R$ 3.931.947,16 resultando num acréscimo de R$ 1.111.490,23
(3.931.947,16 — 2.820.456,93), momento em que “ndo se admitia mais a retificacdo de
Declaracdo de Compensacdo (ativa com demonstrativo do crédito)) DCOMP n°
35950.44551.250712.1.7.02-1636, tendo em vista que o crédito informado ja tinha sido
apreciado e reconhecido, nos termos do artigo 88 da IN/RFB/1.300/2012”.

O Acorddo recorrido, manteve integralmente o Despacho Decisério, nos
seguintes termos:

“Desse  modo, a interessada transmitiu o PER/DCOMP de n°
07274.58643.250416.1.3.02- 5748, em 25/04/2016, e pleiteou o reconhecimento de
crédito oriundo de saldo negativo de IRPJ do ano-calendéario 2011, no valor de
R$1.111.490,23 (=R$3.931.947,16 — R$2.820.456,93), vide fls. 149.

Ocorre que o procedimento adotado pelo sujeito _passivo ndo é regular
perante a legislacdo tributaria, sobretudo quando em confronto com o disposto nos arts.
87 e 88 da Instrugdo Normativa RFB n° 1.300, de 2012:

]

Com base na legislagdo mencionada, conclui-se que o PER/DCOMP de n°
07274.58643.250416.1.3.02-5748 (a) ndo se trata de retificacdo da declaracdo de
compensacdo _anterior; (b) foi_transmitido apés o PER/DCOMP de n°
35950.44551.250712.1.7.02-1636 ter sido objeto de apreciacdo e reconhecimento.

Ante tais consideragdes, indefere-se o reconhecimento do direito creditério
pleiteado.

]

A manifestacdo de inconformidade ndo veio acompanhada dos livros
destacados nos dispositivos legais mencionados e, considerando que o suposto saldo
remanescente seria oriundo da revisdo da taxa de depreciacdo de ativos, em decorréncia
das modificagbes das normas contabeis previstas nas Leis Federais de n° 11.638/2007,
11.941/2009 e 12.973/2014, a apresentacdo dos livros contébeis e fiscais tornar-se-
iam necessarios para a averiguacao dos argumentos contidos na defesa quanto a esse
ponto em especial.” (e-fls. 172 e 174, g.n.)
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Na espécie, conforme demonstrado, verifica-se que a decisdo recorrida justificou a
glosa em razéo da auséncia de apresentacdo de “livros comerciais e fiscais exigidos por lei” e
ainda que no fato de que, “o saldo negativo de IRPJ apurado no ano-calendario 2011, no valor
de R$3.931.947,16, por meio da DIPJ retificadora entregue em 25/04/2016, ndo é plausivel de
ser admitido no presente processo”.

Em suas razdes recursais a Recorrente afirma que, “o r. acord&@o recorrido merece
reforma. Conforme acima demonstrado, notadamente pelos documentos anexos, o crédito existe
e esta comprovado, soma-se a isso o fato de que ndo ha nada, na legislacao vigente, que impeca
a utilizacao deste crédito pela Recorrente”.

No ponto, esclarece a Recorrente:

“Com a finalidade de rechagar os argumentos expostos no r. acorddo, a Recorrente
apresenta na oportunidade os seguintes documentos: (i) planilhas de depreciacéo
contabil e fiscal (moeda 01 e 20), inclusive resumo [Doc. n° 04]; (ii) Livro de Apuracdo
do Lucro Real (Lalur) [Doc. n° 05]; (iii) céalculo do IRPJ e da CSLL de dezembro de
2011, antes e apds o ajuste feito [Doc. n° 06]; (iv) razdo com lancamentos referentes as
movimentagdes, feitas em dezembro de 2014, como o ajuste de exercicios anteriores
[Doc. n° 07].” (e-fl. 338)

No intuito de comprovar suas alegacdes, a Recorrente anexa aos autos 0S
seguintes documentos: (i) LALUR (e-fls. 258/304) e (ii) Livro Razéo (e-fls. 305/327).

Ocorre que, a jurisprudéncia deste Conselho firmou-se pela impossibilidade de
retificacdo do PER/DCOMP apo6s a emissao do Despacho Decisério. Nesse sentido:

PER/DCOMP. RETIFICACAO APOS O DESPACHO DECISORIO.
POSSIBILIDADE SOMENTE NA HIPOTESE DE INEXATIDAO MATERIAL E
APOS A COMPROVACAO DA LIQUIDEZ E CERTEZA DO CREDITO.
IMPOSSIBILIDADE DIANTE DA VERIFICACAO DE ERRO MATERIAL QUE
ALTERE SUBSTANCIALMENTE A DECLARACAO, COMO NO CASO. Em que
pese a alegacdo de mero erro de fato, a incorrecdo na descricdo do crédito verificada
no caso concreto configurou alteracéo na propria origem do crédito, alterando-o
substancialmente. A retificacdo a origem do crédito tem a mesma natureza de uma
nova declaracdo, cuja competéncia para analise ¢ da Unidade de Origem e ndo deste
conselho. (Processo n° 10980.903332/2011-76. Acorddo n° 1302-003.991. Sessdo de
13/10/2019. Relator Breno do Carmo Moreira Vieira, g.n.)

COMPENSACAO. RETIFICACAO DE DCOMP APOS O DESPACHO DECISORIO.
IMPOSSIBILIDADE O cancelamento ou a retificacdo do PER/DCOMP_somente
sdo admitidos enguanto este se encontrar pendente de decisdo administrativa a data
do envio do documento retificador ou do pedido de cancelamento e desde que
fundados em hipoéteses de inexatiddes materiais verificadas no preenchimento do
referido documento. (Processo n° 15374.918226/2009-34. Acérddo n° 3001-001.239.
Sessdo de 16/06/2020. Relator Luis Felipe de Barros Reche, g.n.)

RETIFICACAO DA DCOMP APOS CIENCIA DO DESPACHO DECISORIO.
MODIFICACAO DA NATUREZA OU ORIGEM DO CREDITO. ERRO MATERIAL
NAO CONFIGURADO. INOVACAO. IMPOSSIBILIDADE. Aceita-se a_retificacéo
da DCOMP apés a ciéncia do Despacho Decisério que ndo homologou compensacao
lastreada em restituicdo de pagamento indevido ou a maior, desde que se trate de mero
erro material no preenchimento. Nao verificada circunstancia de inexatiddo material,
que pode ser corrigida de oficio ou a pedido, descabe a retificacdo do Per/DComp ap06s
ciéncia do Despacho Decisério, para alteracdo da origem ou natureza do direito
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creditério, pois a modificacdo do pedido original configura inovacdo processual.
(Processo n° 13603.900034/2015-43. Acérddo n° 3402-010.576. Sessdo de 29/06/2023.
Relator Pedro Sousa Bispo, g.n.)

Dessa forma, considerando a jurisprudéncia deste Conselho, bem como o fato de
a Recorrente ndo ter trazido nenhum argumento e/ou justificativa capaz de demonstrar equivoco
no Acord&o recorrido e, por concordar com os fundamentos utilizados, decido manté-lo por seus
proprios fundamentos, valendo-me do artigo 50, §1°, da Lei n°® 9.784/99° c/c o artigo 114, §12, I,
do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”) ¢, o qual
adoto como razdo de decidir, in verbis:

“Conhego da manifestacdo de inconformidade apresentada pelo contribuinte por
ser tempestiva e atender aos demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto
n°® 70.235, de 1972.

Meérito.

PER/DCOMP de n°s 35950.44551.250712.1.7.02-1636 e
07274.58643.250416.1.3.02- 5748.

No PER/DCOMP de n° 35950.44551.250712.1.7.02-1636, transmitido em
25/07/2012, a interessada havia pleiteado o reconhecimento de crédito oriundo de saldo
negativo de IRPJ no valor de R$2.820.456,93, vide fls. 139.

O direito creditorio foi reconhecido, automaticamente, em 06/09/2014, e os
procedimentos de homologagdo das compensagfes ocorreram em 24/09/2014, conforme
demonstram extratos de consulta aos bancos de dados da administragdo tributéaria, fls.
162/163.

O saldo negativo de IRPJ no ano-calendario 2011 fora objeto de varias
apurac0es, a saber:

(a) DIPJ entregue em 29/06/2012, no valor de R$2.790.216,93;
(b) DIPJ entregue em 02/07/2012, no valor de R$2.820.456,93;
(c) DIPJ entregue em 22/09/2015, no valor de R$3.655.740,80;
(d) DIPJ entregue em 25/04/2016, no valor de R$3.931.947,16.

Com base na ultima DIPJ, o contribuinte entendeu que teria direito ao saldo
negativo de IRPJ de R$3.931.947,16, e assim se manifestou em sua defesa:

Fls. 12
()

Desta maneira, resta IUcida a conclusdo de que a retificacdo da DIPJ foi efetuada
em data posterior aguela em que foi proferida o despacho decisério que
homologou 0 PER/DCOMP n° 35950.44551.250712.1.7.02-1636.

Ante a impossibilidade de retificacdo deste PER/DCOMP, bem como a
proximidade de decair o direito de utilizar o ‘novo’ crédito apurado, a Recorrente

> § 1°. A motivacdo deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em declaracdo de concordancia com
fundamentos de anteriores pareceres, informacdes, decisdes ou propostas, que, neste caso, serdo parte integrante do
ato.

6 §12. A fundamentacéo da decisdo pode ser atendida mediante:

| - declaragdo de concordancia com os fundamentos da deciséo recorrida;
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ndo teve outra alternativa se ndo proceder a transmissdo de um novo pedido de
compensagdo, também via PER/DCOMP  (registrado sob o n°
07274.58643.250416.1.3.02-5748 — Doc. n° 010), abrangendo tdo somente
PARTE da diferenca dos créditos informados nas DIPJ’s (origindria e
retificadora), apurando-se, na época, 0 montante de R$ 1.111.490,23 (um
milhdo, cento e onze mil, quatrocentos e noventa reais e vinte e trés centavos).

Compreende-se, portanto, que o crédito utilizado no PER/DCOMP em epigrafe,
objeto de analise do r. Despacho Decisorio, envolve somente PARTE do saldo
remanescente do crédito apurado, relativo ao IRPJ, devidamente informado na
DIPJ Retificadora (cabe frisar, transmitida em 25 de abril de 2016), distinto
daquele registrado na PER/DCOMP n° 35950.44551.250712.1.7.02-1636.

()

Desse modo, a interessada transmitiu o PER/DCOMP de n°
07274.58643.250416.1.3.02- 5748, em 25/04/2016, e pleiteou 0 reconhecimento de
crédito oriundo de saldo negativo de IRPJ do ano-calendario 2011, no valor de
R$1.111.490,23 (=R$3.931.947,16 — R$2.820.456,93), vide fls. 149.

Ocorre que o procedimento adotado pelo sujeito passivo ndo é regular perante a
legislagdo tributaria, sobretudo quando em confronto com o disposto nos arts. 87 e 88
da Instrugdo Normativa RFB n° 1.300, de 2012:

Art. 87. A retificacdo do pedido de restituicio, do pedido de ressarcimento, do
pedido de reembolso e da Declaracdo de Compensacdo gerados a partir do
programa PER/DCOMP, devera ser requerida pelo sujeito passivo mediante
apresentacdo a RFB de documento retificador gerado a partir do referido
programa.

Paragrafo (nico. A retificacdo do pedido de restituicdo, ressarcimento ou
reembolso e da Declaracdo de Compensacdo apresentados em formulario, nas
hip6teses em que admitida, devera ser requerida pelo sujeito passivo mediante
apresentacdo a RFB de formulério retificador, o qual serd juntado ao processo
administrativo de restituicdo, de ressarcimento, de reembolso ou de
compensacao para posterior exame pela autoridade competente da RFB.

Art. 88. O pedido de restituicdo, ressarcimento ou reembolso e a Declaragédo de
Compensacdo somente poderdo ser retificados pelo sujeito passivo caso se
encontrem pendentes de decisdo administrativa a data do envio do documento
retificador e, observado o disposto nos arts. 89 e 90 no que se refere a
Declaragdo de Compensacéo.

Paragrafo Unico. A retificacdo do pedido de restituicdo, do pedido de
ressarcimento, do pedido de reembolso e da Declaracdo de Compensacéo sera
indeferida quando formalizada depois da intimagdo para apresentacdo de
documentos comprobatérios.

De acordo com o disposto no art. 100, inciso I, do Cédigo Tributario Nacional,
sdo normas complementares das leis, dos tratados e das convengdes internacionais e dos
decretos, 0s atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas

Com base na legislacdo mencionada, conclui-se que o PER/DCOMP de n°
07274.58643.250416.1.3.02-5748 (a) ndo se trata de retificacdo da declaracdo de
compensacdo anterior; (b) foi transmitido apés o PER/DCOMP de n°
35950.44551.250712.1.7.02-1636 ter sido objeto de apreciacéo e reconhecimento.

Ante tais consideragGes, indefere-se o reconhecimento do direito creditorio
pleiteado.
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DIPJ retificadora. Depreciacdo.

Apenas a titulo de argumentacdo, acaso fosse possivel ultrapassar a conclusdo
contida no item anterior, tem-se que o saldo negativo de IRPJ apurado no ano-
calendario 2011, no valor de R$3.931.947,16, por meio da DIPJ retificadora entregue
em 25/04/2016, ndo é plausivel de ser admitido no presente processo, consoante razdes
adiante expostas.

Tal DIPJ, com saldo negativo de IRPJ em valor superior ao apurado na DIPJ
entregue em 02/07/2012, foi entregue ap06s a apreciacdo e o reconhecimento do direito
creditério pleiteado no PER/DCOMP de n° 35950.44551.250712.1.7.02-1636, e, assim,
ndo basta a transmissdo da declaracdo, ensejando a apresentacdo de provas que
demonstrassem a correi¢do do novo valor apurado.

Segundo o RIR/99, aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 1999, vigente no ano-
calendario 2011, a pessoa juridica sujeita a tributacdo com base no Lucro Real deve
manter escrituragcdo com observancias das leis comerciais e fiscais (caput do art. 251),
possuir, dentre outros, os Livros Diario (caput do art. 258), Razdo (caput do art. 259) e
de Apuracdo do Lucro Real - Lalur (art. 260, inciso I11).

Art. 251. A pessoa juridica sujeita a tributacdo com base no lucro real deve
manter escrituracdo com observancia das leis comerciais e fiscais (Decreto-Lei
n®1.598, de 1977, art. 79).

()

Art. 258. Sem prejuizo de exigéncias especiais da lei, € obrigatério o uso de
Livro Diério, encadernado com folhas numeradas seguidamente, em que serdo
lancados, dia a dia, diretamente ou por reproducgdo, os atos ou operagdes da
atividade, ou que modifiqguem ou possam vir a modificar a situacao patrimonial
da pessoa juridica (Decreto-Lei n° 486, de 1969, art. 5°).

()

Art. 259. A pessoa juridica tributada com base no lucro real deverd4 manter, em
boa ordem e segundo as normas contabeis recomendadas, Livro Raz&o ou fichas
utilizados para resumir e totalizar, por conta ou subconta, os langcamentos
efetuados no Didario, mantidas as demais exigéncias e condigdes previstas na
legislacéo (Lei n®8.218, de 1991, art. 14, e Lei n® 8.383, de 1991, art. 62).

()

Art. 260. A pessoa juridica, além dos livros de contabilidade previstos em leis e
regulamentos, devera possuir os seguintes livros (Lei n® 154, de 1947, art. 2°, e
Lei n®8.383, de 1991, art. 48, e Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, arts. 8%27):

()
I11- de Apuracdo do Lucro Real-LALUR;

()

A manifestacéo de inconformidade ndo veio acompanhada dos livros destacados
nos dispositivos legais mencionados e, considerando que o suposto saldo remanescente
seria oriundo da revisdo da taxa de depreciacdo de ativos, em decorréncia das
modificacdes das normas contabeis previstas nas Leis Federais de n° 11.638/2007,
11.941/2009 e 12.973/2014, a apresentacao dos livros contabeis e fiscais tornar-se-iam
necessarios para a averiguagdo dos argumentos contidos na defesa quanto a esse ponto
em especial.
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O Decreto n° 70.235, de 1972, impde ao contribuinte apresentar a
impugnacdo/manifestacdo de inconformidade com as provas que possuir, sob o risco de
ver precluido o direito de fazé-lo em outro momento processual.

Art. 16. A impugnacao mencionara:

()

Il - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as raz8es e provas que possuir; (Redacéo dada pela Lei n® 8.748,
de 1993)

()

§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacao, precluindo o direito
de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que: (Redagéo
dada pela Lei n®9.532, de 1997)

a) fiqgue demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por
motivo de for¢a maior; (Redagédo dada pela Lei n® 9.532, de 1997)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Redacéo dada pela Lei n® 9.532,
de 1997

c) destine-se a contrapor fatos ou razbes posteriormente trazidas aos autos.
(Redacéo dada pela Lei n®9.532, de 1997)

()

Além de o contribuinte ndo ter apresentado os livros comerciais e fiscais
exigidos por lei, vale registrar que a escrituragdo sé faz prova a favor do contribuinte
quando os seus registros forem comprovados por documentos habeis, segundo definido
no art. 923 do RIR/99, o que ndo ocorreu no caso sob exame.

Art. 923. A escrituracdo mantida com observancia das disposicBes legais faz
prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por
documentos hébeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos
legais (Decreto-Lei n°® 1.598, de 1977, art. 9°, §1°).

A requerente sustenta que a origem do saldo remanescente do crédito informado
na DIPJ retificadora, entregue em 25/04/2016, é proveniente da revisdo realizada na
taxa de depreciagdo dos seus ativos.

Inobstante a pessoa juridica ndo ter juntado nos autos os Livros Contébeis e
Fiscais, tego as consideracdes adiante sobre o tema.

Em regra, a empresa que presencia a diminuicdo no valor do ativo imobilizado
decorrente do desgaste pelo uso, agdo da natureza e obsolescéncia normal pode
computa-lo como custo ou despesa operacional para fins de apuracdo do lucro real,
desde que o ativo depreciado esteja relacionado com a producéo ou comercializacdo de
bens e servicos.

O método de depreciacdo aceito pela legislacdo tributaria € o linear,
excepcionando-se a situacdo que envolve a depreciacdo acelerada contdbil ou a
depreciacdo acelerada incentivada.

Muito embora, em termos contdbeis, a entidade possa reconhecer os efeitos
previstos no inciso Il do §3° do art. 183, da Lei n°6.404, de 1976, introduzido pela Lei
n® 11.638, de 2007, e alterado pela Lei n® 11.941, de 2009, para fins tributarios, o ativo
imobilizado deve ser mensurado pelo custo de aquisicdo nominal.
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Art. 183. No balanco, os elementos do ativo serdo avaliados segundo o0s
seguintes critérios:

()

§ 3° A companhia devera efetuar, periodicamente, analise sobre a recuperagéo
dos valores registrados no imobilizado e no intangivel, a fim de que sejam:
(Redacéo dada pela Lei n®11.941, de 2009)

()

Il — revisados e ajustados os critérios utilizados para determinacdo da vida util
econdmica estimada e para calculo da depreciacdo, exaustdo e amortizagao.
(Incluido pela Lei n° 11.638,de 2007)

()

A quota de depreciacdo é obtida com a aplicacdo da taxa anual de depreciacdo
divulgada pela RFB sobre o custo de aquisi¢do do ativo.

Essa taxa representa o limite aceito fiscalmente para dedutibilidade da quota de
depreciagdo, salvo na hipdtese de a pessoa juridica comprovar, por meio de laudo, por
exemplo, que a quota de depreciacdo mais adequada as condi¢des de uso do ativo
imobilizado excede esse limite.

O Parecer Normativo Cosit n° 1, de 29/07/2011, definiu que as diferengas no
calculo da depreciacdo de bens do ativo imobilizado decorrentes do disposto no §3° do
art. 183 da Lei n° 6.404, de 1976, com as alteracfes produzidas pelas Leis n° 11.638,
de 2007, e 11.941, de 2009, ndo terdo efeitos para fins de apuracdo do lucro real e da
base de calculo da CSLL da pessoa juridica sujeita ao RTT, devendo ser considerados,
para fins tributarios, os métodos e critérios contabeis vigentes em 31/12/2007.

A desvinculacdo entre as depreciacdes contabil e fiscal foi garantida pela Lei n°
12.973, de 2014. Embora persista a limitacdo as taxas fiscais de vida util, com exce¢édo
para as situacdes comprovadas, a dedutibilidade da depreciagdo independe do montante
reconhecido contabilmente, podendo a eventual diferenca (no caso de depreciacdo
contabil a menor) ser excluida na determinagio do Lucro Real. E a entendimento
previsto no 40 da referida lei, que introduziu os 88 15 e 16 no art. 47 da Lei n® 4.506, de
1964:

Art. 40. O art. 57 da Lei n° 4.506, de 30 de novembro de 1964, passa a vigorar
com as seguintes alteracdes: (Vigéncia)

CAFE 57 e

§ 1° A quota de depreciacdo dedutivel na apuracdo do imposto sera
determinada mediante a aplicacdo da taxa anual de depreciacdo sobre o
custo de aquisicao do ativo.

§ 15. Caso a quota de depreciagdo registrada na contabilidade do
contribuinte seja menor do que aquela calculada com base no § 3°, a
diferenga podera ser excluida do lucro liquido na apuragéo do lucro real,
observando-se o disposto no § 6° .

8§ 16. Para fins do disposto no § 15, a partir do periodo de apuracdo em
qgue o montante acumulado das quotas de depreciacdo computado na
determinacgdo do lucro real atingir o limite previsto no § 6°, o valor da
depreciacdo, registrado na escrituracdo comercial, devera ser
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adicionado ao lucro liquido para efeito de determinagdo do lucro real.”
(NR)

Os 88 3° e 6° do art. 57 citados no mencionado §15 possuem a redacdo a seguir

reproduzida;

Art. 57. Podera ser computada como custo ou encargo, em cada exercicio, a
importancia correspondente a diminui¢do do valor dos bens do ativo resultante
do desgaste pelo uso, acéo da natureza e obsolescéncia normal.

()

§ 3° A administracao do Imp6sto de Renda publicara periédicamente o prazo de
vida atil admissivel a partir de 1° de janeiro de 1965, em condi¢Ges normais ou
médias, para cada espécie de bem, ficando assegurado ao contribuinte o direito
de computar a quota efetivamente adequada as condi¢des de depreciacdo dos
seus bens, desde que faga a prova dessa adequacdo, quando adotar taxa
diferente.

()

§ 6° Em qualquer hipotese, 0 montante acumulado, das cotas de depreciagédo
ndo poderd ultrapassar o0 custo de aquisicgdo do bem, atualizado
monetariamente.

()

Conclui-se, pois, que existe a desvinculacdo entre as depreciagdes contébil e

fiscal no ordenamento juridico nacional.

Conclusao.

Voto por julgar a manifestacdo de inconformidade improcedente e néo

reconhecer o direito creditério pleiteado.”

Outro ponto crucial a considerar é que o artigo 170 do Cddigo Tributario Nacional
(“CTN”)” exige para o reconhecimento da compensacgdo declarada que o crédito nela pleiteado
seja dotado dos requisitos de liquidez e certeza, motivo pelo qual deve ser indeferido o pleito
da Recorrente, eis que tais atributos ndo foram efetivamente comprovados no presente recurso.

Logo, ndo merece reforma o Acordéo recorrido.

Dispositivo

Ante 0 exposto, conheco do Recurso Voluntario, para nessa extensdo, negar-lhe

provimento.

E como voto.

" Art. 170. A lei pode, nas condicdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacdo em cada caso atribuir &
autoridade administrativa, autorizar a compensacédo de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos
ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.
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